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DAS ATIYIDADES PASTORAIS E CELEBR{ÇÕES
ItíO COI{TEXTO DE PANDEMIA (N.3 / 2O2O)

01. Aos Cristãos Leigos e Leigas, Presbíteros, Diáconos, Consagrados e Consagradas, homens e mulheres de boa
vontade, empenhados na evangelizaçáo e na superação desta grave fase de pandemia:

"Awtrcçed pttret águas mnis praf*iiíííi§". - Lc 5, .Í

02. A Diocese de Pinheiro, no dever de ser promotora da vida, consciente de sua missão neste mundo, propomos
a seguir algumas orientações relacionadas ao retorno gradual das atividades pastorais, dos sacramentos e da
vida liturgica das cornuni,Jades, effr consonância coÍl as recomendações sanitárias, COM PRUDÊNCIA,
CORAGEM E OUS$IA:

r - DA CONTT|üUAÇÃO DOS CLTTDADOS SÀI\rTÁRIOS
03. Todas as orientações sobre o uso de máscara, álcool em gel, limpeza, arejamento de lugares, distanciarnento
rnínimc, nos espaços eelebratir,'os e ontros locais de eneontros elevem ser segLridos por torlo,s, sob pena, eíe nseos à
saúde e rnultas judiciais.

II _ DÀS CELEBRAÇÕES
0;1. Todos os que pefiencem ao grupo de risco devem evitar ir às celebrações dominicais, As celebrações
semanais pode-se pennitir a participação de um pequeno número dos que pertencem ao grupo de risco.
ü5. E ubrigatório o uso cie rrásçaras no ambiente çelebrativo, exceto o ceiebrante, durarúe a ceiebração.
0ó. As lgrejas podem receber até metade de sua capacidade, seguindo orientações mínirnas de distanciarlento.
t-)7. As celebrações (espaço celebrativo) permitam o distanciamento mínimo de um metro e meio ou conforme o
que indrca os decretos nrurnicipais.
08. Cada Paróquia deve definir o número de participantes de acordo com o tamanho da Igreja, não ultrapassando
'ratnÁo á..,,o ^.^o^iÁ.Áo ^1""o^ro-á^ n Áonrotn t-,,.i^i^ol rri,ronÍotiiútGU! Uü JUU iqPqViUüUtr vu,tvi i dlrUU U gç!r!tU rlrUlrrvlyql i l6WiitV.

III _ DÀS OUTRAS CELEBRAÇÕES LITURGICAS
OA Rof izqdns nnr{crn eêr rêt^rmârlnc nnrn oÍé ninnn hqtizenrlnc nnr nclphrqnân q cêrêlr rpnlizq{c< fnrq r-loqt$Ç s

Celebração Eucarística, seguindo todas as normas de distanciamento e uso másaaÍa.
i0. Casamentos também podem ser retomados, um casal por vez.
I l. Crisma, entrar ern contato corrl o 

'bispo.

IY _ DAS NOVENAS E FESTEJOS DOS PADROEIROS E PADROEIR{S
12. Novenas e Í-estejos afinem-se também com as orientações e cuicÍacios sanitários.
13. Acerca da quantidade de dias, pode-se optar por cinco dias ou um tríduo para as comunidades que não estão
nas sedes paroquiais e manter a novena somente para as matrizes.

V - DAS ATIVIDADES PASTORAIS
Sejam retomadas algumas atividades pastorais, com cuidatlo e prudência,
14. Encontro de grupo de jovens com até?0 pessoas, col11o distanciamento necessário, os cuidados de higiene e
o uso de máscara.
I ( E-^.-*+-^^ .l^ D-ii. i-.nuüíriius üii r-&rstGral Familiar c ECC l-5 casais. segr.rindc as noírilas dc saudc e distanciainr'í]io.
16. Encontros dos grupos de oração. Terço dos Honrens, RCC. podern seguir com mais pessoas, clesde que haja
distanciarnento e cuidados higiênicos.
I7. Crandes encontros de pastorais. rno\imentos e retiros. paroquias ou setoriais continuarx sutpcnso:i:
18. Continuação ou iniçio do ESTIIDO DO LMO DAS SANTAS NITSSÔES POPULARES.

Estas orientações e determinações devem levar em consideração os decretos de cada
nesta data e têm validade até que se oriente de outra

e

entram em
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